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PRESIDENTE DA CAMARA c��
����O Presidente da Câmara iniciou a sua intervenção começando por falar na Resolução de Ministros 

com a entrada de Abrantes no lote de concelhos de risco muito elevado e com as novas restrições 
para o nosso concelho.
A 16 de novembro entrámos no lote de 191 concelhos de risco em que por deliberação do 
Governo vigoraram medidas especiais de combate à COVID-19.
O anúncio foi feito no dia 12 de novembro após reunião do Conselho de Ministros que apresentou 
as conclusões da revisão quinzenal da lista dos concelhos com risco elevado.
A 21 de novembro foi com surpresa que vimos o nome do concelho de Abrantes ser incluído nos 
concelhos designados como de "risco muito elevado", na nova avaliação divulgada pelo Governo. 
Uma surpresa que se baseia no facto de no período temporal que serviu de amostra para a 
definição destas novas designações de risco termos um número de infetados muito abaixo do 
número de casos definidos pelo Governo para esta categorização de "risco muito elevado".
De imediato entrámos em contato com as entidades de saúde e com o Governo para 
expressarmos a nossa discordância relativamente a esta decisão e para que nos fossem 
prestados esclarecimento adicionais.
Entendemos que a implementação de medidas são importantes, mas devem de ser em 
conformidade com o número de casos o que não era o nosso caso.
Estamos a defender a nossa comunidade, nomeadamente, o comércio local e a restauração, que 
em função desta restrição são muitíssimo penalizados.
Deixámos este esclarecimento público e a garantia que continuaremos a defender os interesses 
da nossa comunidade.
Em virtude dos diversos contactos feitos com as autoridades competentes a pedir 
esclarecimentos sobre a entrada de Abrantes num novo nível pandémico, a delegada de saúde 
local da DGS, Dra. Maria dos Anjos Esperança, informou-nos que os números de infetados ativos 
no concelho foram mal contabilizados nas últimas semanas pela Saúde Pública.
O total de casos ascende às 203 pessoas, o que na ponderação de casos por 100 mil habitantes 
corresponde a 570 casos, ou seja, dentro dos limites em que se enquadram os concelhos de 
risco muito elevado.
De acordo com a delegada de saúde local da DGS, "todos os casos de doentes no concelho de 
Abrantes, foram alvo de avaliação de risco e acompanhados os seus contactos de acordo com 
as normas da DGS, contudo não tinham sido traduzidos em números no Resumo Infográfico 
diário".
Infelizmente é uma situação à qual a Câmara Municipal de Abrantes foi alheia e sobre a qual já 
pedimos o apuramento de responsabilidades.
Perante esta realidade vimos fazer um reiterado e elevado apelo ao cumprimento rigoroso das 
regras e medidas definidas para que possamos inverter esta situação no nosso concelho. 
Continuamos a reiterar que o Covid-19 é um inimigo invisível, imprevisível e incontrolável e, 
enquanto não houver uma cura, todos temos de estar à altura das nossas responsabilidades, 
cumprindo com todas as recomendações das autoridades de saúde.
Não podemos facilitar e não devemos procurar exceções a estas regras ou formas de 
contornármos irresponsavelmente o que nos está a ser pedido.
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O Presidente da Câmara deu conhecimento que no dia 16 de novembro de 2020, estiveram 
presentes na cerimónia simbólica de entrega dos bens alimentares à Associação Vidas Cruzadas, 
angariados no âmbito do "Magusto Solidário", organizado pela Pousada de Juventude de 
Abrantes.
Felicitou a Pousada da Juventude por esta iniciativa e agradeceu, salientando que este tipo de 
movimentos é o que nos entusiasmam porque é uma atitude solidária, de apoio à comunidade. 
Mafalda Brás, responsável pela Pousada da Juventude de Abrantes, referiu que houve uma boa 
adesão por parte da população que "em vez de trazerem só um bem alimentar, trouxeram 
vários".
O "Magusto Solidário" consistiu numa troca: a população levava um bem alimentar e em troca 
recebia um cartucho de castanhas e um copo de jeropiga.

Tomado conhecimento.

Deu conta que pelo nono ano consecutivo, a Câmara Municipal de Abrantes recebeu o galardão 
de Autarquia Mais Familiarmente Responsável, com bandeira e palma.
Desde 2012 que o Observatório das Autarquias Familiarmente Responsáveis valoriza e 
reconhece publicamente o trabalho de proximidade do Município de Abrantes para com os seus 
cidadãos em todas as áreas de intervenção do Município.
Para a Câmara Municipal de Abrantes, a renovação deste galardão nacional é motivo de orgulho, 
mas também de responsabilidade.
O reconhecimento atribuído à autarquia de Abrantes é fundamentado num conjunto de 
programas municipais dirigidos à comunidade local, nomeadamente o Programa de Apoio a 
Estratos Sociais Desfavorecidos; Serviço de Atendimento à Vítima: Projeto Municipal de 
Promoção da Cidadania e da Igualdade; Programa FINAbrantes; Bolsas de Estudo para Alunos/as 
do Ensino Superior; Serviço de Transporte a Pedido; Serviço de Teleassistência para idosos; 
atividades extracurriculares de apoio à família e tempos livres, tarifa social no abastecimento de 
água, entre outros.
O Município partilha este reconhecimento público com todas as entidades locais suas parceiras 
no âmbito da Rede Social e REIVA-Rede Especializada de Intervenção na Violência de Abrantes, 
bem como com as Juntas de Freguesia do concelho.

Tomado conhecimento.

Informou que no passado dia 25 de novembro, recebeu para apresentação de cumprimentos o 
novo Comandante da Divisão Policial de Tomar da PSP, Subintendente Bruno Soares, na 
presença do Comandante da Esquadra da PSP de Abrantes, Comissário Eduardo Ponciano.
Teve oportunidade de destacar a importância da boa relação institucional que se tem firmado 
com os representantes desta força de segurança em Abrantes e mostrar a inteira disponibilidade
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Disse que a Agência Portuguesa do Ambiente manterá a monitorização programada, assim como 
a vigilância no sentido de precaver eventuais ocorrências.

Tomado conhecimento.

II

O Presidente da Câmara informou que hoje irão inaugurar a iluminação de Natal, por forma a 
alegrar a comunidade abrantina e simultaneamente promover a atividade do comércio 
tradicional e da restauração, dentro das medidas que estão definidas até ao próximo dia 8 de 
dezembro, desejando que após essa data, possamos estar numa situação mais tranquila.

Tomado conhecimento.

Relativamente aos CTT de Alferrarede, deu conta que tem vindo a analisar as diferentes 
perspetivas deste processo e basicamente, o operador que estava naquele local, entendeu que 
por questões de insustentabilidade e também económica, assim como, por outras razões em 
que manifestou discordância com os CTT, decidiu parar com aquela atividade.
Sabe que em Alferrarede existe outros postos de correios, pelo que, com esses operadores e 
com os CTT, procuram perceber a necessidade de aumentar esses pontos de atendimento e é 
esse trabalho que vão continuar a fazer.

Tomado conhecimento.

Por último, manifestou a sua satisfação relativamente à decisão que foi tomada na Assembleia 
da República, com a redução em cinquenta por cento das portagens da A23.
Continua-se a defender do ponto de vista ideológico o princípio do utilizador/pagador, mas ver 
as referidas portagens baixarem de forma significativa, considera que é um alento de incentivo 
ao interior, para a economia local e regional, para as empresas e para aqueles utilizam 
diariamente, bem como é seguramente uma boa proposta sobretudo para os veículos de 
mercadorias que deixam de utilizar as redes dentro das localidades.

Tomado conhecimento.

VEREADOR ARMINDO SILVEIRA

O Vereador Armindo Silveira começou por referir, que o Bloco de Esquerda apresentou múltiplas 
medidas de combate ao COVID na primeira fase e muitas são extensíveis à segunda. Por isso,
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Alguns populares referem que receiam que alguma parede caia em cima de algum cidadão até 
porque passam ali imensos camiões carregados de madeira os quais além de peso que 
transportam têm imensa dificuldade em circular dada a exiguidade da via.
Não sei se este assunto já foi trazido a reunião de Câmara pelo vereador do PSD, o certo é que 
existem procedimentos que podem e devem ser desencadeados pela Proteção Civil Municipal de 
forma a que esta situação e outras que vão sendo denunciadas, tenham uma resolução célere 
até tendo em conta que estamos a entrar na época das chuvas em que aumenta o perigo de 
desabamentos e derrocadas.

Por último, disse que já não é a primeira vez que traz a reunião de Câmara, relatos de 
utentes/cidadãos que manifestam o seu desagrado pelo que dizem ser a morosidade processual 
na Divisão de Urbanismo e se alguns processos se devem à necessidade de pedir pareceres a 
entidades externas, outros há que não têm essa necessidade.
Voltou a questionar o Presidente da Câmara, se tem conhecimento destas denúncias, se já 
moveu diligências no sentido de apurar a veracidade destes factos e se já identificou o porquê 
da morosidade de certos processos submetidos à Divisão de Urbanismo.

VEREADOR RUI SANTOS

O Vereador Rui Santos disse que foi com agrado, que viu a proposta apresentada por deputados 
do PSD, ser aprovada por toda a esquerda com exceção do PS, relativa à redução das portagens 
na A23.
Neste sentido, voltou a apelar ao Presidente da Câmara, para que junto do Ministro das 
Infraestruturas, possa abolir o pórtico existente entre as duas saídas/entradas da cidade. 
Salientou que devido àquele pórtico, o trânsito pesado passa por dentro da cidade, 
designadamente, a principal avenida que atualmente está a ser reparada e onde estão a ser 
gastos milhares de euros. Outras avenidas também estão a necessitar e esta degradação vem- 
se acentuando, exatamente porque há muito trânsito que evita aquele pórtico e passa por dentro 
de Abrantes.
Considera que este é um argumento que pode ser utilizado junto do governo, para que o referido 
pórtico possa ser eliminado e está convencido que o Presidente da Câmara tudo fará para que 
isso possa ser possível.

Quanto à questão de Abrantes ter entrado na lista dos concelhos de risco muito elevado, referiu 
que desde o início da pandemia tem trocado informações com o Presidente da Câmara sobre o 
ponto de situação no concelho de Abrantes.
Disse que a este respeito falaram na passada sexta-feira e que ambos estavam convencidos que 
Abrantes não iria entrar na referida lista, tinham alguma espectativa relativamente aos
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não é da autoridade de saúde pública local e é em função dos números dessa base nacional que 
se aglutina todos os resultados das diferentes entidades que fazem os testes Covid. Essa base 
nacional é que não estava em conformidade com os resultados locais do Médio Tejo, porque 
houve um descuido na transição dos números da base nacional para a base local.
Aludiu que de facto existiu um problema que deixou todos dececionados, uma vez que houve 
um rasgar de expetativas porque todos achavam que o Município de Abrantes iria estar num 
nível mais baixo, mas o que é verdade é que infelizmente Abrantes tem 203 casos quando de 
facto contavam só com 93 casos e é isso é que a todos deve preocupar imenso. São nesses 203 
casos que devem concentrar toda a atenção, não podemos deixar aumentar os números e é por 
isso que estão a intensificar campanhas de sensibilização.
Citou que a Dr.a Maria dos Anjos Esperança já pediu desculpa e justificou ao Município o erro na 
transferência dos dados, situação que lamentam.
Referiu que todos os profissionais das diferentes áreas, em particular os da área da saúde, estão 
sobre grande pressão e o que desejam é que todos ultrapassemos esta situação, que consigam 
diminuir de forma significativa os números do concelho de Abrantes, no sentido de proteger toda 
a comunidade.
Relativamente às novas medidas, disse que são as possíveis para o momento, porque não têm 
a capacidade de fazer tudo em todo o lado ao mesmo tempo. A autarquia já colocou ao dispor 
da comunidade mais de um milhão de euros, resultado de uma estabilidade financeira capaz de 
responder a situações de emergência como esta pandemia, sem receios e de forma firme. Por 
outro lado, é também um sinal de confiança que as pessoas têm que ter no trabalho que estão 
a fazer todos os dias da semana. Estão a todo o tempo muito empenhados com todas as 
entidades para resolverem e mitigarem aquilo que são os efeitos desta situação, para a qual 
ninguém estava preparado.
Referiu que também é necessário ter alguma tolerância, face à pressão que é exercida sobre 
todas as diferentes entidades, inclusive a autarquia.

Relativamente ao pórtico na A23, disse que continua a analisar e a compreender essa matéria. 
É um assunto que não é para deixar de pensar, no entanto, concorda plenamente que de facto 
foi um momento importante para a região ver reduzidas as portagens na A23, porque 
seguramente estimula um maior movimento na mesma, sobretudo para os transportes de 
mercadorias, retirando a pressão sobre zonas que não estão preparadas para este tipo de 
movimentos.

Sobre a fatura do ambiente explicou que uma das razões pela qual não entraram no processo 
de agregação, foi por sentir que desta forma os Serviços Municipalizados estavam muito mais 
perto das nossas pessoas, conseguiam reagir e atuar de forma muito mais ativa.
Disse que Abrantes tem uma estrutura que é exemplo a nível nacional e pese embora, admita a 
existência de algumas faturas com valores acima daquilo que é normal, fundamentalmente as 
mesmas se devem a acertos de estimativas.
Referiu que esta situação da Covid-19 penaliza a observação da leitura dos contadores e que 
embora hoje em dia a grande maioria das pessoas já esteja a dar as suas próprias contagens, 
mas ainda existe uma parte das pessoas que depende do apontador de contadores.
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Destacou ainda a questão dos SMA e disse que este seria o momento de dar um sinal grande de 
confiança no trabalho desenvolvido pelas cerca de cem pessoas que lá trabalham. Tem ouvido 
poucas pessoas a falar nisto, mas os SMA não integraram um projeto que poderia ter sido 
bastante prejudicial para todos. Salientou o exercício de confiança feito pelo Vereador Rui Santos 
nesse sentido.

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do Vereador Armindo Silveira e a abstenção do 
Vereador Rui Santos, aprovar as propostas referentes às Grandes Opções do Plano para 2021- 
2025 (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Atividades Municipais Mais Relevantes 2021- 
2025) e, respetivo Orçamento para 2021, inerentes à Câmara Municipal de Abrantes e Serviços 
Municipalizados de Abrantes, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe 
da Divisão Financeira e submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

O Vereador Rui Santos mostrou-se favorável ao orçamento dos Serviços Municipalizados de 
Abrantes.

Aprovar igualmente, as demonstrações financeiras previsionais, de acordo com a referida 
informação da Chefe da Divisão Financeira.

DF - N° 08 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 17 de novembro de 2020, que no 
seguimento de um pedido do Gabinete de Apoio à Presidência, remete para aprovação, despesa, 
no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), para celebração de Contrato Interadministrativo 
com a União de Freguesias de S. Miguel do Rio Torto e de Rossio ao Sul do Tejo, para manutenção 
e conservação do Aquapolis Margem Sul. - PG 650179

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros), 
para celebração do referido Contratos Interadministrativo, de acordo e com os fundamentos da 
referida informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 17 de novembro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos do disposto na al. k) do n° 1 do 
art° 25° da Lei n° 75/2013, de 3 de setembro, na redação atual.

DF - N° 09 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 20 de novembro de 2020, que no 
seguimento de um pedido do Gabinete de Apoio à Presidência, remete para aprovação, despesa 
no montante de 1.203.429,81€ (um milhão, duzentos e três mil, quatrocentos e vinte e nove 
euros e oitenta e um cêntimos), para celebração de contratos interadministrativos com as 13 
Juntas de Freguesia do concelho, para realização de diversas obras nos respetivos territórios, 
conforme mapa em anexo à presente informação. - PG 647843
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DF - N° 12 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 20 de novembro de 2020, que no 
seguimento do pedido da Vereadora Paula Grijó, remete para aprovação, despesa no montante 
de 250.000,00€ (duzentos e cinquenta mil euros), para celebração de Contrato-Programa com 
a Tagusvalley para o ano 2021, ao abrigo do n°3 do artigo 59° da Lei n° 50/2012, de 31 de 
agosto, na redação atual. A despesa só terá incidência no ano 2021, encontrando-se prevista 
em orçamento para o próximo ano, nomeadamente, no PAM - atividade 2014/9 - rubrica 
04.07.01 e será cabimentada com a sua entrada em vigor. Quanto ao compromisso o mesmo 
fica dependente da existência de fundos disponíveis em janeiro. - PG 494595

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do Vereador Armindo Silveira, aprovar a despesa 
no montante de 250.000,00€ (duzentos e cinquenta mil euros), para celebração de Contrato- 
Programa com a Tagusvalley para o ano 2021, de acordo e com os fundamentos da referida 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 20 de novembro de 2020.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos do n° 5 do referido art° 59° da 
Lei n° 50/2012, de 31 de agosto.

O Vereador Armindo Silveira apresentou a seguinte declaração de voto:
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O Presidente da Câmara salientou o papel da Tagusvalley e o papel que o Parque de Ciência e 
Tecnologia tem a nível local e regional.
Destacou também os valores dos apoios já concedidos às associações do concelho e os valores 
investidos na educação e na saúde. Também disso já se perdeu a conta.
Efetivamente já foram investidos milhões de euros nas empresas e na criação de postos de 
trabalho e irão continuar a fazê-lo. E disso serão prestadas contas, conforme previsto na 
legislação.
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DDS - N° 02 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, no seguimento de 
uma informação da Divisão do Desenvolvimento Social, de 19 de novembro de 2020, remete 
para aprovação, proposta de Regulamento de utilização da resposta de habitação de emergência 
"Casa da Encosta". - PG 614240

�M�%�N
tt-

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de Regulamento de utilização da resposta 
de habitação de emergência "Casa da Encosta" e submeter a consulta pública pelo prazo de 30 
dias, para recolha de sugestões, de acordo com a referida informação da Divisão do 
Desenvolvimento Social, de 19 de novembro de 2020.

DDS - N° 03 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, no seguimento de 
uma informação da Divisão do Desenvolvimento Social, de 20 de novembro de 2020, remete 
para aprovação, o início do procedimento tendente à criação de um regulamento interno de 
funcionamento do Serviço de Atendimento à Vítima da REIVA - Rede Especializada de 
Intervenção na Violência de Abrantes, para dotar este Serviço dos requisitos necessários para o 
seu funcionamento. - 651465

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o início do referido procedimento, nos termos e com os 
fundamentos da citada informação da Divisão do Desenvolvimento Social, de 20 de novembro 
de 2020.

II

DDS - N° 04 - Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, apresentou informação 
relativa à reunião ordinária do Conselho Local de Ação Social de Abrantes - CLASA, realizada no 
dia 16 de novembro de 2020, com os parceiros da Rede Social. - PG 415367

Tomado conhecimento.

A Vereadora Celeste Simão fez alusão aos projetos desenvolvidos e ao facto de muitas ações 
atividades não se verem refletidas no orçamento. Muitas das vezes, o trabalho está muito a 
montante das decisões e do que se vê publicamente.

III

7. Divisão da Cultura e do Turismo

DCT - N° 01 - Para conhecimento, o Vereador Luís Dias, deu conta de um e-mail de 
agradecimento dirigido ao Município de Abrantes, na pessoa do Presidente da Câmara Municipal 
Manuel Jorge Valamatos e à TAGUS - Associação para o Desenvolvimento Integrado do Ribatejo 
Interior, por parte do Orfeão de Abrantes, no âmbito da realização do Vídeo Promocional da 
Música Tradicional Portuguesa, apresentado on-line no dia 31 de outubro, no qual participaram
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3.° Suplente: Luís Costa Valente, Arquiteto indicado pela Secção Regional de 
Lisboa e Vale do Tejo da Ordem dos Arquitectos.

A substituição do l.° e do 2.° Vogal efetivo, nas suas faltas e impedimentos, será assegurada 
pelos membros suplentes.

10. Que o prazo para a receção dos trabalhos de conceção seja fixado até às 17 horas do 
75.° dia, a contar da data do envio do Anúncio do Concurso Público Internacional de 
Conceção para publicação no Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia, 
conforme fixado na alínea c) do n.° 1 do artigo 25.° dos Termos de Referência;

11. Que o prazo para pagamento dos prémios seja de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
notificação da decisão de seleção e de atribuição dos prémios de consagração, conforme 
fixado na alínea f) do n.° 1 do artigo 25.° dos Termos de Referência;

12. Que para efeitos de prévia cabimentação da despesa e assunção de compromissos nos 
termos da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro, na atual redação, inerente ao presente 
Concurso Público Internacional de Conceção, sejam considerados os valores fixados nos 
pontos 3 e 4, que correspondem, respetivamente, a 135.000,00 € (cento e trinta e cinco mil 
euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor), e a 18.000,00 € (dezoito mil euros), isento 
de IVA nos termos do n.° 16 do artigo 9.° do CIVA, considerando que o valor equivalente ao 
prémio do Io lugar, no montante de 10.000,00 € (dez mil euros), isento de IVA nos termos 
do n.° 16 do artigo 9.° do CIVA, auferido pelo concorrente ao qual seja adjudicada, por 
Ajuste Direto ao abrigo do disposto na alínea g) do n.° 1 do artigo 27.° do CCP, a prestação 
dos serviços na sequência do Concurso Público Internacional de Conceção, será deduzido à 
primeira prestação de honorários devida, conforme fixado no n.° 5 do artigo 20.° dos Termos 
de Referência;

13. Que, nos termos do n.° 4 do artigo 219.°-B do CCP, sejam disponibilizadas as peças do 
procedimento na plataforma eletrónica utilizada pelo Município, a acinGov, no endereço 
eletrónico https://www.acinqov.pt. e no website http://encomenda.oasrs.org. a contar da 
data do envio do Anúncio do Concurso Público Internacional de Conceção para publicação no 
Diário da República e no Jornal Oficial da União Europeia, conforme fixado no n.° 1 do artigo 
5.° dos Termos de Referência;

14. Que, nos termos do n.° 4 do artigo 219.°-B e do artigo 219.°-D do CCP, os
esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do procedimento 
sejam solicitados pelos interessados, por escrito, no primeiro terço do prazo fixado para 
apresentação das propostas, na plataforma eletrónica utilizada pelo Município, a acinGov, no 
endereço eletrónico https://www.acinqov.pt, e ou através do endereço eletrónico 
concursos@oasrs.org. conforme fixado no n.° 1 do artigo 9.° dos Termos de Referência;

15. Que, nos termos do n.° 4 do artigo 219.°-B e do artigo 219.°-D do CCP, os
esclarecimentos e as retificações das peças do procedimento sejam prestados por escrito,
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abrantes L.
Fl.município

O Vereador João Gomes interveio para fazer uma correção ao que foi referido pelo Vereador 
Armindo Silveira relativamente à revisão do PUA - Plano de Urbanização de Abrantes, 
salientando que, em termos de classificação e uso do solo, não há qualquer incompatibilidade 
nem necessidade de revisão. A ficha de ação do plano irá ser alterada, para clarificar o recuo e 
a edificação de habitação, que já não irá acontecer.
As intenções do projeto estão claramente definidas no programa preliminar, onde consta a 
história da cidade, do próprio mercado e da envolvente, e estão definidos todos os objetivos 
estratégicos.
Salientou ainda que o processo é acompanhado pela ordem dos arquitetos.

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do Vereador Armindo Silveira, aprovada a proposta 
apresentada, nos termos e com os fundamentos da referida informação n° 241 da Divisão de 
Obras Públicas, datada de 20 de novembro de 2020.

9. Divisão do Ambiente

DAMB - N° 01 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara 
João Gomes, referente a uma informação da Chefe da Divisão de Ambiente, datada de 13 de 
novembro de 2020, que remete para aprovação, proposta de manutenção dos preços das tarifas 
relativas aos Transportes Urbanos de Abrantes (TUA), atualmente em vigor, para o ano 2021. - 
PG 642031

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de manutenção dos preços das tarifas 
relativas aos Transportes Urbanos de Abrantes (TUA), atualmente em vigor, para o ano 2021, 
no termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão de Ambiente, 
datada de 13 de novembro de 2020.

III

10. Divisão de Sistemas de Informação

DSI ■ N° 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Vereadora Paula Grijó, que remete para aprovação a proposta de minuta de 
protocolo entre a Secretaria Geral da Ministério da Administração Interna (SGMAI) e o Município 
de Abrantes, através do qual será disponibilizado pela SGMAI, sem custos para o Município, a 
possibilidade de aceder de forma segura às plataformas informáticas alojadas na RNSI (Rede 
Nacional de Segurança Interna), nomeadamente o acesso e registo na plataforma de informação 
relativa à afluência às urnas e dos resultados eleitorais apurados no escrutínio provisório da 
SGMAI, o acesso ao Sistema de Contraordenações de Trânsito (SCOT) da Autoridade Nacional 
de Segurança Rodoviária (ANSR) para contraordenações de trânsito ou o acesso às aplicações 
da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), entre outros, evitando assim os tradicionais 
acessos não seguros disponíveis através da internet. - PG 632978
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